
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
INTERESSADO: Câmara Municipal de Quipapá/PE. 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

Em virtude do que dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/21, na condição de 

autoridade superior, RATIFICO a situação de inexigibilidade contida nestes 

autos, relativa à contratação de pessoa física ou jurídica com inscrição na 

OAB, para consultoria e assessoria ao controle interno Câmara Municipal 

de Quipapá/PE, através do Bel. Márcio Sales de Andrade, CPF nº 

680.912.734-87, estabelecido no Empresarial Mauricio de Nassau Trade 

Center, 4º andar, sala 411, na Avenida Oswaldo Cruz, 217, Mauricio de 

Nassau, Caruaru-PE, com o valor global de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois 

mil e quatrocentos) em 12 parcelas mensais de R$ 10.200,00 (dez mil e 

duzentos reais). Determino, na oportunidade, a publicação na imprensa oficial, 

como condição para a eficácia dos atos. 

 

Quipapá, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

Eugênio Rodrigues de Siqueira 
Presidente da Câmara de Quipapá/PE 
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